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MUNICIPAL DE SAÚDE � SMS - EDITAL Nº001/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e amparado
peloquepreconiza o inciso IX doartigo 37daConstituição Federal quepermite acontratação
por tempo determinado, desde que para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, pela Lei nº 2058/89 com as alterações promovidas pela Lei Municipal nº
2977/98 e ainda pela Lei Complementar n° 173 de 27 demaio de 2020. artigo 8º, inciso IV
onde se lê �que osmunicípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia
da COVID-19 ficando proibidos , até 31 de dezembro de 2021, de admitir ou contratar
pessoal, a qualquer título�, TORNA PÚBLICO, a abertura de inscrições ao Processo Seletivo
Simplificado Emergencial para contratação por tempo determinado de FARMACÊUTICOS,
coma finalidade de atendimento das necessidades temporárias e urgentes, tendo em vista
oDecretoMunicipal nº7.358de20demarçode2020 ,quedeclara SITUAÇÃODECALAMIDADE
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITATIBA em razão de pandemia de doença infecciosa viral
respiratória (COVID-19) até 31dedezembrode 2020e visandooatendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde, de forma complementar, na Rede de Saúde desta Secretaria, nas
condições e prazos previstos no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.O Processo Seletivo Simplificado Emergencial tem por objetivo a contratação

imediata de 7 (sete) farmacêuticos, comcarga horária de 30 horas semanais e salário base
de R$ 3.738,40 (trêsmil setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). Esses profissionais
serão destinados ao atendimento nas unidades de saúde evitando deslocamentos e
aglomerações para retirada de medicamentos; mediante contratação temporária pelo
período inicial de 06 (seis) meses, podendo ser estendido pelo prazo necessário, tendo
comoprazomáximo 12 (doze)meses.

1.1.1. Durante o prazo de validade do certame, os candidatos classificados somente
serão convocados para suprir as referidas vagas por eventuais necessidades decorrentes da
substituição de contratados por dispensa ou desistência ou por necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde.

1.2. Esta seleção pública será realizada pela SecretariaMunicipal de Saúde, e constará
de uma única etapa - Análise de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório.

1.3 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas deste edital, como
tambémdos comunicados e outros informativos a seremeventualmente divulgados.

1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificação neste processo seletivo simplificado emergencial, valendo para este fim a
publicação da lista dos classificados na Imprensa Oficial do Município.

1.5. Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste edital e
de que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas, responsabilizando-se
pela veracidade das informações prestadas.

1.6 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado Emergencial gera apenas a
expectativa de direito a contratação temporária para ocupar vagas destinadas ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do
Coronavírus (Doença Infecciosa Viral - COVID-19), conforme Decreto nº 7358, que declara
situação de calamidade pública no Município de Itatiba.

1.7. É reservado à Secretaria Municipal de Saúde o direito de proceder à contratação
temporária em número que atenda aos seus interesses e às suas necessidades.

1.8. Os (as) candidatos (as) aprovado (as) serão convocados (as) por ordem de
classificação, de acordo com os termos definidos neste Edital.

1.9O profissional selecionado prestará serviço junto à Rede Municipal de Saúde deste
Município, podendo, emqualquer tempo da vigência do contrato, ser remanejado de uma
unidade para outra ou ter alterado seu horário de trabalho a fim de atender aos interesses e
necessidades desta Secretaria através de ato devidamentemotivado.

1.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do
Município de Itatiba.

2. DAS ATRIBUIÇÕES
O Farmacêutico terá comoatribuição:
a) Planejar e coordenar aaquisição, armazenamento edispensaçãodemedicamentos;
b) Participar do processo de seleção e elaborar a programação da aquisição de

medicamentos;
c) Assessorar na elaboração do edital de aquisição de medicamentos;
d) Desenvolver ações para a promoção e controle do uso racional demedicamentos;
e) Participar do gerenciamento de resíduos dos serviços de saúde;
f) Coordenar e executar a assistência farmacêutica nas unidades de saúde, como:

rastreamento em saúde, educaçãoem saúde, dispensaçãodemedicamentos,manejo de
problemade saúdeautolimitado,monitorização terapêuticademedicamentos, conciliação
deprescrição, revisãoda farmacoterapia, gestãodacondiçãode saúdeeacompanhamento

farmacoterapêutico de acordo com a
necessidade da população;

g) Atuar na assistência integral à saúde
da criança, do adolescente, damulher, do
adulto e do idoso no âmbito ambulatorial;

h) Realizar atividades técnico-gerenciais
e de planejamento em saúde;

i) Participar das atividades de ensino,
pesquisa e extensão, bem como em
programas de educação permanente dos
profissionais do SUS e realizar demais
atividades inerentes ao cargo relacionadas
ao enfrentamento daCOVID- 19.

3. DA DIVULGAÇÃO
3.1. Os avisos e atos oficiais relativos

aoProcessoSeletivoSimplificadoEmergencial
serão divulgados, via Imprensa Oficial do
Município.

4. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
NO PROCESSO SELETIVO (ANEXO I)

4.1. Tendo em vista que a presente
seleção, temcomoobjetivo a contratação
imediata para atendimento direto à toda
população, fica vedada a participação e
contratação de candidatos incluídos nos
termos abaixo:

I � Trabalhadores que se enquadrem
nosgruposde riscoparaCOVID-19,conforme
�Recomendações de proteção aos
trabalhadores dos serviços de saúde no
atendimentodeCOVID-19eoutras síndromes
gripais� do Ministério da Saúde, descritas
na lista abaixo:

a) Trabalhadores com idade acima de
60 (sessenta) anos;

b) Não completar 60 (sessenta) anos
até um ano após a data de homologação
do Processo Seletivo Simplificado
Emergencial;

c) Trabalhadores imunodeprimidos ou
com doenças crônicas graves, listadas a
seguir:

- Imunosupressão associada a
medicamentos como corticóide em uso
prolongado, quimioterápicos e inibidores de
TNF-alfa;

- Neoplasias;
- HIV/Aids;
- Doençashematológicasgraves, como

anemia falciforme;
- Cardiopatias graves ou

descompensadas, como insuficiência
cardíaca, infarto, revascularizaçãoearritmia;

- Pneumopatias graves ou
descompensadas, com dependência de
oxigênio, asma moderada ou grave,
doençapulmonar obstrutivacrônica �DPOC
e tuberculose;

- Transtornos neurológicos e de
desenvolvimentoquepossamcomprometer
a função respiratória ou aumentar o risco de
aspiração, como lesão medular, acidente
vascular encefálico (AVE) e doenças
neuromusculares;

- Hepatopatias crônicas, como atresia
biliar, hepatites crônicas e cirrose;

- Doenças renais crônicas em estágio
avançado (graus 3, 4 e 5);

- Diabetes, conforme juízo clínico.
d) TrabalhadorasGestantes ou lactantes

de crianças até 1 (um) ano de idade;

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o

candidato deverá ler o Edital e certificar-se

de que preenche todos os requisitos exigidos para contratação.
5.2. As inscrições serão realizadas no Setor de Departamento Pessoal da Secretaria de

Saúde, nos dias 30 de setembro, 01,02 e 05 de outubro de 2020, das 08h00 as 16h00, sem
ônus para o candidato.

5.3. Todos os dados informados na Ficha de Inscrição serão conferidos nomomento da
convocação.

5.4. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição dos candidatos que prestarem
declaração falsa ou inexata no ato da inscrição, ou apresentarem irregularidades nas
provas documentais nomomento da convocaçãodo candidato.

6. DAS VAGAS DESTINADAS AOSCANDIDATOS COMDEFICIÊNCIA
6.1. Para a pessoa com deficiência, interessada em concorrer nessa condição, serão

adotados os critérios previstos no art. 37, inciso VIII, da CF/88, na Lei Federal 7.853/89,
regulamentada pelo Decreto Federal 3.298/99 (art. 37).

6.2.Antes deefetuar a inscriçãoocandidato deverá certificar-se dequepreenche todos
os requisitos exigidos para o exercício do cargo e demais exigências deste Edital.

6.3. Fica assegurado à pessoa comdeficiência o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo para concorrer a umquantitativo de 20% (vinte por cento) das vagas previstas para
o preenchimento dos cargos, desde que adeficiência seja compatível comodesempenho
das atribuições do cargo.

6.4. O candidato que se declarar deficiente, resguardadas as condições especiais
previstas na Lei, concorrerá em igualdade de condições comos demais candidatos no que
se refere aos critérios de aprovação descritos neste Edital.

6.5.O candidato deficiente, para se beneficiar da reserva de vagas, deverá declarar-
se no ato da inscrição ser pessoa com deficiência.

6.9.Ocandidato deficiente deverá apresentar laudomédico assinado pelomédico da
área de sua deficiência, nomomento da inscrição. Esse laudo será encaminhado Serviços
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho da Secretaria Municipal de
Administração (SESMT) para ser homologadopara fins de comprovaçãode sua deficiência.

6.10. O candidato deficiente aprovado neste Processo Seletivo não poderá utilizar-se
desta condição para justificar mudança de função.

6.11.Caso o candidato não apresente o laudomédico nomomento da convocação
será eliminado.

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1. O Processo Seletivo Simplificado Emergencial constará de uma única etapa -

Análise de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório.
7.2. Os critérios de pontuação a serem avaliados pela comissão designada pela

Portaria nº 7.908 de 23/09/2020, estão dispostos na tabela abaixo:

8. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO
8.1. Documento original com foto.
8.2. Para comprovação dos Títulos o candidato deverá apresentar os seguintes

documentos:
a) Cópia do diploma da graduação ou Certidão/Declaração de Conclusão do Curso.
b) Cópia dos documentos de certificação que forem representados por diplomas ou

certificados/certidões de conclusão e especializações
8.3. Para comprovação do tempo de experiência:
a) Cópia da carteira de trabalho e previdência social (página de identificação com

foto; dados pessoais e registro do (s) contrato (s) ).
8.4. Auto-declaração grupo de risco COVID-19 (ANEXO I).
8.5. Se o candidato for portador dedeficiência: Laudomédico - portador dedeficiência.
8.6. Toda a documentação entregue pelo candidato será avaliada pela Comissão

responsável por este Processo Seletivo Simplificado Emergencial.

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1.OResultado Final deste Processo Seletivo dar-se-á conformepontuaçãoobtida pelo

candidatona fichade inscrição, obedecendooscritérios depontuaçãodefinidos, respeitando
a ordemclassificatória de pontuação.

9.2. Os candidatos serão ordenados em lista de classificação obedecendo a ordem
decrescentedepontuação.

9.3. Os candidatos classificados até o número de vagas abertas neste Edital serão
convocados obedecendo a ordem decrescente de classificação de acordo com a
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necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde.

9.4. Os candidatos excedentes ao
número de vagas divulgadas comporão o
cadastro de reserva e poderão ser
convocados durante o prazo de validade
deste Processo Seletivo Simplificado
Emergencial, se houver necessidade da
AdministraçãoMunicipal.

9.5. Na hipótese de igualdade de
pontos, para fins de classificação terão
preferência, sucessivamente, o candidato
que tiver:

a) Maior tempo de Experiência
Profissional;

b) Maior pontuação na Avaliação dos
Títulos;

c) Maior idade.

10. DOS RECURSOS
10.1. Será assegurado ao candidato

o direito de interpor recurso contra a
publicação do Resultado Preliminar do
Processo Seletivo Simplificado Emergencial
no prazo de 03 (três) dias.

10.2. Não serão aceitos recursos
apresentados pormeio de fax, e-mail ou via
Correios.Deverãoserentreguespessoalmente
na SecretariaMunicipal de Saúdede Itatiba.

10.3. Os recursos somente serão
apreciados seapresentadosdentrodoprazo
previstoedesdequecontenhamargumentos
objetivos e consistentes.

10.4. Os recursos serão julgados pela
Comissão de Processo Seletivo Simplificado
Emergencial � SecretariaMunicipaldeSaúde,
designada pelo Secretário Municipal de
Saúde (autoridade instauradora do Processo
Seletivo).

10.5. Será indeferido, liminarmente, o
pedido de recurso inconsistente, com
argumentaçãoe/ou redação idênticas e/ou
foradas especificações estabelecidas neste
Edital.

10.6. Os resultados serão divulgados
na Imprensa Oficial e, exclusivamente, ao
interessado será dado o acesso ao inteiro
teor doparecer.

10.7. Em caso de deferimento do
recurso será feita a retificação do ato que
deumotivo aoacolhimento domesmo.

10.8. Não caberão pedidos de
reconsideração da decisão proferida em
face do recurso interposto pelo candidato.

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO
DE VALIDADE

11.1. O Processo Seletivo Simplificado
Emergencial terá seu Resultado Final
homologado pelo Secretário Municipal de
Saúde e será publicado na ImprensaOficial
do Município.

11.2. O presente Processo Seletivo
Simplificado Emergencial terá validade de
06 (seis) meses, a contar da data da
homologação do seu resultado, podendo
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ser prorrogado pelo prazo necessário à
superação da situação de calamidade
pública, desdeque nãoexcedaa 12 (doze)
meses.

11.3. Os resultados não serão
informados via telefone.

12.DACONVOCAÇÃOECONTRATAÇÃO
12.1. Os candidatos aprovados neste

Processo Seletivo Simplificado Emergencial,
serão convocados de acordo com a
necessidade deste Município através de
Edital de Convocação publicado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

12.2. A convocação do (a) candidato
(a) dar-se-á por meio de publicação de
Edital na Imprensa Oficial do Município de
Itatiba.

12.2.1. Não haverá comunicação ao
candidatopormeiode telefone, e-mail e/ou
Carta (AR), sobre a sua convocação, sendo
de inteira responsabilidade do candidato o
acompanhamentode todasaspublicações
no Site oficial do certame, referente as
convocações e demais prazos.

12.3. Será observada as situações de
acumulação de cargos e/ou empregos
públicos previstos no inciso XVI do art. 37 da
Constituição Federal.

12.4. O candidato convocado terá o
prazo de 3(três) dias úteis contados a partir
da data de publicação do Edital de
Convocação na Imprensa Oficial do
Município para comparecer no Paço
Municipal �Ettore Consoline� e dirigir-se ao
balcão do Setor de Recursos Humanos, sito
àAvenida LucianoConsoline, nº 600 - Jardim
De Lucca O candidato se responsabilizará
pela autenticidade das documentações
apresentadas.

12.5. É de responsabilidade exclusiva
do (a) candidato (a) classificado (a),manter
atualizado o seu endereço eletrônico.

12.6. A Secretaria Municipal de Saúde
não se responsabiliza por eventuais prejuízos
ao (a) candidato (a) decorrentes de
informações cadastrais não atualizadas.

12.7.Ocandidato convocado deverá
apresentar ORIGINAL e cópia da seguinte
documentação noato dacontratação:

a) Carteira de identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d)Certificado de Reservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou

averbação do divórcio;
f) PIS/PASEP;
g) Comprovante de endereço

atualizado;
h)Diploma frentee verso (escolaridade):

na falta do diploma, será aceita cópia da
Certidão de Conclusão de Curso, com
validade de 01 (um) ano da data de
expedição, que conste a data da colação
de grau ou original da Declaração, com
validade de 30 (trinta) dias da data de

expedição também constando a data da
colação de grau;

i) Registro no conselho profissional
competente (carteira profissional) e
comprovante de regularidade junto ao
órgão;

j)Declaração se exerce ou não função
pública.

k) Ter aptidão física e mental para o
exercício das atribuições do cargo,
comprovadas por laudomédico de exame
de saúdeocupacional realizadopelo SESMT;

12.9. Todos os documentos
comprobatórios deverão ser apresentados
em cópias frente e verso no ato da
convocaçãoecontratação;

12.10.Não serãoaceitos protocolosdos
documentos exigidos.

13. DA EXTINÇÃO DOCONTRATO
13.1.As contratações temporárias para

ocupar vagas oriundas da situação de
calamidadepública noMunicípio de Itatiba
em razão de pandemia de doença
infecciosa viral respiratória (COVID-19),
extinguir-se-ão:

a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa da Administração

Pública;
c) por iniciativa do contratado.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O presente Processo Seletivo

Simplificado Emergencial terá validade de
06 (seis) meses, a contar da data da
homologação do seu resultado, podendo
ser prorrogado pelo prazo necessário à
superação da situação de calamidade
pública, desde que não exceda 12 (doze)
meses.

14.2. O presente Edital poderá ser
revogadoouanuladoaqualquermomento,
no todoouemparte, pormotivode interesse
público ou exigência legal, sem que isso
implique direito à indenização ou
reclamação de qualquer natureza.

14.3. Todo o acompanhamento das
inscrições, análise de recursos, classificação
e resultado final ficará a cargo da comissão
designada pela Secretária Municipal de
Saúde.

14.4. É de inteira responsabilidade do
candidato o acompanhamento de todas
as publicações na Imprensa Oficial do
certame, referente aos resultados, recursos e
convocações.

14.5 Este Edital entrará emvigor nadata
de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Gabinete do Secretário de Saúde do
Município de Itatiba, aos vinte e três dias do
mês de setembro de 2020.

FÁBIO FLORES NANI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ANEXO I
AUTO-DECLARAÇÃO �GRUPODE RISCO

COVID-19

Eu, ____________________________,
inscrito (a) no CPF sob o nº _______________
nãome enquadro nos grupos de risco para
COVID-19 elencados nas �Recomendações
de proteção aos trabalhadores dos serviços
de saúde no atendimento de COVID-19 e
outras síndromes gripais� do Ministério da
Saúde, abaixo relacionadas:

- Trabalhadores imunodeprimidos ou
comdoenças crônicas graves:

1. Imunosupressão associada a
medicamentos como corticoide em uso
prolongado, quimioterápicos e inibidores de
TNF-alfa;

2. Neoplasias;
3. HIV/Aids;
4.Doençashematológicasgraves,como

anemia falciforme;
5. Cardiopatias graves ou

LICITAÇÕES
PROCESSOADMINISTRATIVONº 3168/2020

PREGÃO ELETRÔNICONº 63/2020
EDITAL Nº 89/2020

OBJETO: Aquisição de CANETA DE ALTA
ROTAÇÃO

Itatiba, 24 de setembro de 2020.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 6.22 e 10.2
do edital, convocamos as empresas
participantes para a retomada da sessão
do Pregão Eletrônico nº 63/2020, para
adjudicação do item.

A sessão será realizada no dia 02 de
outubro de 2020 às 09 horas, na página
eletrônica da Bolsa Brasileira deMercadorias
(www.bbmlicitacoes.com.br)

Informamos ainda que a divulgação
do aviso também ocorrerá por publicação
na Imprensa Oficial do Município no dia 26
de setembro de 2020 e veiculação no
endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

Pregão Presencial Nº 81/2020, Edital
Nº 111/2020, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Contratação de empresa para
prestaçãode serviçosdeEntrevistador Social.
OcredenciamentoeosenvelopesdePreços
e Habilitação serão recebidos no dia 09 de
outubro de 2020, das 9 horas às 9h30min.,
na Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital
fica disponível no endereço acima das 9h
às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11)3183-0655. Eloísa Batista
Diniz � Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020, Tipo
Menor Preço Global - Edital nº 112/2020 �
Objeto: Contratação de empresa (s) para
execuçãodeobrasde reformaeadequação
deprédios queabrigamCRASCruzeiro,CRAS
Porto Seguro e Casa AbrigoMunicipal, com
fornecimento de material e mão-de-obra,
em conformidade com o projeto básico,
planilha orçamentária e demais elementos
constantes do edital, disponível na íntegra,
na Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, 600, JardimdeLucca,eendereço
eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega
dos envelopes se encerrará dia 14 de
outubrode2020às10horas. Fone (11)3183-
0655. Adriana Stocco - Presidente da
Comissão Permanente de Licitações.

descompensadas, como insuficiência
cardíaca, infarto, revascularizaçãoearritmia;

6. Pneumopatias graves ou
descompensadas, com dependência de
oxigênio, asma moderada ou grave,
doençapulmonar obstrutivacrônica �DPOC
e tuberculose;

7. Transtornos neurológicos e de
desenvolvimentoquepossamcomprometer
a função respiratória ou aumentar o risco de
aspiração, como lesão medular, acidente
vascular encefálico (AVE) e doenças
neuromusculares;

8. Hepatopatias crônicas, comoatresia
biliar, hepatites crônicas e cirrose;

9. Doenças renais crônicas emestágio
avançado (graus 3, 4 e 5);

10. Diabetes insulino-dependente.
- Gestantes ou lactantes de crianças

até 1 (um) ano de idade*.

Itatiba, ___ de ____________ de 2020.

_____________________________
Assinatura do Candidato

CPF: ________________________

PORTARIA Nº 7.909, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2020

�Designa servidorapara odesempenho
de função gratificada�.

FÁBIO FLORESNANI, SecretáriodeSaúde
da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, no uso
das atribuições de seu cargo, em especial
por delegaçãodecompetência contida no
DecretoMunicipal nº 7.160, de 17de janeiro
de2019, ecom fundamento noartigo 36da
Lei Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro
de 1999 e alterações posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a partir desta data, a servidora RAQUEL
GOMESDA SILVA LEARDINI, portadora do RG
nº 24.690.584-0 e inscrita no CPF/MF nº
137.873.318-59, para exercer função
gratificada como Encarregada
AdministrativadaUBSMorroAzul, percebendo
pela designação 20% (vinte por cento) do
seu padrão salarial.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 25 de setembro de 2020

FÁBIO FLORES NANI
Secretário de Saúde

PORTARIA

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
A Prefeitura do Município de Itatiba COMUNICA que irá realizar

Audiência Pública sobre o Projeto de Lei doOrçamento para o exercício
de 2.021, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar n.º 101
de 04 de maio de 2.000, na segunda-feira, dia 28 de setembro de
2020, às 15:00 horas, no Auditório do Centro Administrativo �Prefeito
Ettore Consoline�, sito à Avenida Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca, Itatiba Sp

Em virtude da pandemia os interessados devem agendar pelo
Whats App 31830658
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
Proposituras encaminhadas na 171ª Sessão
Ordinária, realizada em 23/09/2020

MoçãoNº 60/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Congratulações ao Tiro de Guerra
TG 02.070 de Itatiba pela arrecadação de
alimentos, conformeespecifica.

MoçãoNº 61/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:AgradecimentoàJVSEQUIPAMENTOS
PARAAUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, pormais
um ano de atividades em nossomunicípio.

MoçãoNº 62/2020
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto:AplausoseReconhecimentoao Ilustre
Pr. Márcio Roberto Domingues pelos seus 12
anos como dirigente à frente da
Congregação da Assembleia de Deus
Ministério do Ipiranga, no Parque San
Francisco no Setor de Itatiba.

MoçãoNº 63/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Agradecimento eCongratulaçãoà
AZ Armaturen do Brasil.

MoçãoNº 65/2020
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO, LEILABEDANI
FERREIRA
Assunto: De Congratulações e
Agradecimento ao TenCelPM Eduardo Yasui
pelos relevantes serviços prestados no
Comando do 49° Batalhão de Polícia Militar
do Interior, na qual Itatiba faz parte através
da 2.a Companhia de Polícia Militar.

MoçãoNº 66/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Decongratulações ao Sd PMPeclat
pelo notável desempenho que resultou no
Reconhecimentode PolicialMilitar Destaque
do Mês de Agosto de 2020, conforme
especifica.

MoçãoNº 67/2020
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: DE CONGRATULAÇÕES EM
HOMENAGEMAOS206ANOSDEDEVOÇÃOÀ
NOSSA SENHORA DO BELÉM- PADROEIRA DE
ITATIBA.

MoçãoNº 68/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações ao Operários
Futebol Clube pelo transcurso de seu 70º
aniversário de fundação.

MoçãoNº 70/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Agradecimento à Srta. Stéphanie
Sabrina RoberteMarie Roinier, pelos serviços
voluntários prestadosaoMunicípio de Itatiba,
através do Instituto Passo a Passo
Equoterapia.

MoçãoNº 71/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações a todos os
profissionais da Secretaria Municipal de
Educação, através do Secretário Anderson
Wilker Sanfins, pela classificação do
Município de Itatibaem20º lugar no Ranking
Connected Smart Cities � Edição 2020.

MoçãoNº 72/2020
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: De Repúdio ante a atitude da
servidora Luize Coutinho da Secretaria de
Educação e o Governo do Estado de São
Paulo em optar pela Alteração da
nomenclaturado termo �antesdeCristo (a.C)
e depois de Cristo (d.C) � para passar a ser
nomeada: �antes da Era Comum ( a.e.c) e
depois da Era Comum ( d.e.c) �.

MoçãoNº 73/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Professora
Eliete Aparecida Sanfins Fusussi pela
avaliação no IDEB � Índice de

C O N V I T E

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, atendendo a Lei de
Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, inciso 5º, artigo 36,
CONVIDA a população para a Audiência Pública que será
realizada no próximo dia 28 de setembro, segunda-feira, ás 13h00
horas, virtual e simultaneamente no canal da Câmara Municipal
de Itatiba no Youtube: https://www.youtube.com/user/camaraitatiba,
e no Site da Câmara: https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-
vivo/, ocasião em que o Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Saúde, deverá apresentar relatório detalhado com o
objetivo de prestar contas do financiamento, ações e serviços de
saúde referente ao 2º quadrimestre de 2020.

Itatiba, 17 de setembro de 2020

DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Educação,
Cultura, Saúde e Assistência Social

Desenvolvimento da Educação Básica no
ano de 2019.

MoçãoNº 74/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.Maria
do Carmo Parizotto Mosca pela avaliação
no IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 75/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:Congratulaçõesà EMEBAnnaAbreu
pela avaliação no IDEB � Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica no
ano de 2019.

MoçãoNº 76/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:CongratulaçõesàEMEBProfª.Marina
Araujo Pires pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 77/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª. Vera
Lucia Carride de Palma pela avaliação no
IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 78/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Sebastião
de Camargo Pires pela avaliação no IDEB �
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 79/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Prof. Benno
Carlos Claus pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 80/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Philomena
Salvia Zupardo pela avaliação no IDEB �
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 81/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.Maria
Salles de Souza pela avaliação no IDEB �
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 82/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.Maria
Aparecida Tomazini pela avaliação no IDEB
� Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 83/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª. Mara
Cabral Simões Alegre pela avaliação no
IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 84/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:Congratulaçõesà EMEB Prof. Agenor
Vedovello pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 85/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Coronel
Manoal Joaquim de Araujo Campos pela
avaliação no IDEB � Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica no
ano de 2019.

MoçãoNº 86/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª. Rosa
Scavone pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica

no ano de 2019.

MoçãoNº 87/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.
Guiomar Almeida Ciarbello pela avaliação
no IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 88/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Coronel
Francisco Rodrigues Barbosapela avaliação
no IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 89/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Basílio
Consoline pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 90/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.
Angela Lygia Parodi Scavonepelaavaliação
no IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 91/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.
Nazareth de Siqueira Rangel Barboza pela
avaliação no IDEB � Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica no
ano de 2019.

MoçãoNº 92/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB ProfªMaria
Gemma Rela Reinaldo pela avaliação no
IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 93/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Coronel
Julio Cesar, pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 94/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.Maria
Mercedes de Araujo pela avaliação no IDEB
� Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 95/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª.Maria
Teresa Degani de Souza pela avaliação no
IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 96/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB RosaMaria
Ferrari Belgini pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 97/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Profª. Ines
Prado Zamboni pela avaliação no IDEB �
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 98/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Sonia Rita
Penteado Aguiar Santos, pela avaliação no
IDEB � Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 99/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à EMEB Prof. Luiz
Pantano pela avaliação no IDEB � Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
no ano de 2019.

MoçãoNº 100/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações a Secretaria
Municipal de Educação, através do
Secretário Anderson Wilker Sanfins, pela
classificaçãodoMunicípio de Itatiba no IDEB
- Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica de 2019.

MoçãoNº 101/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:CongratulaçõesàETECRosaPerrone
Scavone, através do seu Diretor Cristiano
Augusto Oliveira, pela avaliação no IDEB �
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica no ano de 2019.

MoçãoNº 102/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Congratulações ao cavaleiro
olímpico Doda Miranda, pela implantação
do DTC � Doda Training Center.

Indicação Nº 428/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de limpeza e
manutenção diária dos banheiros públicos
do Parque Linear, conforme especifica.

Indicação Nº 429/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita estudos para melhoria da
sinalização do semáforo localizado na
Avenida Prudente de Moraes, conforme
especifica.

Indicação Nº 430/2020
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito que realize
junto ao departamento competente da
PrefeituraMunicipal a execução de serviços
de máquina niveladora e cascalhamento
na Rua Afonso Rossi Bairro da Ponte em toda
sua extensão, conformeespecifica.

Indicação Nº 431/2020
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
execução de Supressão de Árvore, na Rua
Antônio Colim em frente ao nº 07, Bairro
AbramoDelforno.

Indicação Nº 432/2020
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita com urgência a execução
da operação tapa buracos na Rua Egídio

Evangelista, no Bairro Jardim Leonor.
Conformeesclarece.

Indicação Nº 433/2020
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita com urgência a execução
da operação tapa buracos na Rua Paulo
Jorge, no Bairro Jardim Leonor. Conforme
esclarece.

Indicação Nº 434/2020
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Setor de Obras a poda
de árvore localizada na Rua Plácido
Panachi próximo ao número 520, no Bairro
São Francisco.Conformeesclarece.

Indicação Nº 435/2020
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita a execução de serviços de
calcetaria para manutenção de
paralelepípedos da Rua Armando Gianini
noBairro JardimMéxico.Conformeesclarece.

Indicação Nº 436/2020
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita com urgência a execução
da manutenção de iluminação e reforma
da �Praça Joaquim de Toledo Piza e da
Quadra Poliesportiva�, localizada na Rua
Abraão Jorge, Bairro Cidade Jardim
conformeesclarece.

Indicação Nº 437/2020
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita ao Srº Prefeito Municipal
estudos para a implantação de lombada
ou redutor de velocidade na Rua Lucia Piffer
Baptistella, no bairro Vila Rita, conforme
esclarece.

Indicação Nº 438/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita implantação de placa,
conformepadrãomunicipal, comosdizeres
�Proibido jogar lixo e entulho�, na Rua Romeu
Augusto Rela, entre os números 600 e 700.

Indicação Nº 439/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita Operação Tapa Buraco na
Rua Canadá � Jardim das Nações.

Indicação Nº 440/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita aparas nas árvores na Rua
Antônio Alves Lanhoso � Jardim Harmonia.
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